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Processo  nº  0803087-20 .2023 .8.19.0001  

 

 

 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICI AL CONJUNTA da  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  do “GRUPO AMERICANAS”,  dev idamente  

nomeada  por  e sse  d .  Ju ízo  nos  au tos  do  processo  em epíg ra fe ,  vem ,  a  ínc l i ta  

presença  de  V.Exa . ,  expor  e  requere r  o  que  se  segue :  

 

 

-I- 

DO REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD 

FORMULADO PELAS RECUPERANDAS NO ID. 66098320  

 

1 .  O “Grupo Amer icanas”  requereu  a t ravés  da  pe t i ção  constante  do  id .  

66098320 a  prorrogação ,  por  ma i s  180  (cento  e  o i tenta )  d ia s ,  do  per íodo de  

suspensão  das  ações  e  execuções prev i s to  no  a r t .  6 º  §4º  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  

a  se rem contab i l i zados  a  pa r t i r  de  11/07/2023,  da ta  correspondente  ao  te rmo 

f ina l  do “ s ta y  p e r i od” ,  de  acordo com o marco  tempora l  e s tabe lec ido  na  dec i são 

de  id .  49109458 . 1 

                                                           
1 Decisão id. 49109458 “(...) Em sede de Recuperação Judicial, como bem pontuado pelos Embargantes, o marco 

temporal do stay period está expressamente delimitado e quantificado no § 4º do art. 6º da LRE, no importe de 180 
(cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido 
com a superação do lapso temporal.   



 

  

2 .  Conforme re la tado pe la s  Recuperandas ,  a s  a l t e rações  leg i s la t ivas 

or iundas  da  Le i  nº  14 .112/2020  pos i t ivaram o  entendimento conso l idado na  

doutr ina  e  ju r i sprudênc ia ,  p romovendo a  a l t e ração  do  a r t .  6 ,  §4º  da  Le i  nº  

11 .101/2005  para  autor iza r  expressamente  a  poss ib i l idade  de  prorrogação  do 

prazo de  180  (cento  e  o i tenta )  d ia s ,  desde  q ue não  tenha s ido  ve r i f icada  

des íd ia  do  devedor  pa ra  a  superação  do  lapso  tempora l .  

 

3 .  Neste  contex to ,  a legam que ,  a  despe i to  de  te rem se  empenhado em 

confe r i r  ce le r idade  ao  processo  re cuperac iona l ,  cumpr indo com r igor  a s  

de te rminações  l ega i s  e  a tendendo as  requ is i ções  de  in formações  e  documentos 

pe l a  A . J . ,  não  se rá  poss íve l  promover  a  de l ibe ração  do  P.R . J .  an tes  do  té rmino 

do  prazo de  suspensão  das  ações  e  execuções ,  o  qua l  t ranscorre  desde a  

dec i são  de  de fe r imento  da  caute l a r  na  presente  recuperação  jud ic ia l ,  ocorr ida  

em 12/01/2023 ( id .  42086539  e  49109458 )  e  se  u l t imará  no  d ia  11/07/2023 .  

 

4 .  Seguem narrando que  a  t rami tação  des te  fe i to  demonst ra  o  e s forço  des te  

MM.  Ju ízo ,  da  A . J .  e  das  Recuperandas ,  j á  havendo s ido  superadas  a s  fa ses  de  

apresentação  do  p l ano  de  recuperação  jud ic ia l  e  de  ve r i f i cação  admin i s t ra t iva  

de  c réd i tos ,  com a  consequente  pub l icação  da  Re lação  de  Credores  do  Art .  7 º  

§2º  da  Le i  nº  11 .101/2005,  encontrando -se  em curso  o  prazo pa ra  

apresentação  de  objeções  ao  P .R . J . ,  f indo  o  qua l ,  em 19/07/2 023 ,  se rá  

poss íve l  ve r i f ica r  a  nece ss idade  de  des ignação  da  A.G.C . .  

 

5 .   Sus tenta ram a inda  que  o  prazo  confe r ido  pe lo  a r t .  6 º ,  §4º  do  d ip loma 

de  regênc ia  pressupõe  que  todas  a s  e tapas  se jam cumpr idas ,  inc lus ive  com 

aprovação  do  p lano e  re spec t iva  novação  dos  c rédi tos ,  o  que  a inda  não 

                                                           

Assim, o marco temporal de eficácia da liminar, confirmada em sede de deferimento do pedido de recuperação judicial, 
deve se estender pelo prazo § 4º do art. 6º da LRE, salvo se evidenciada mudança da situação fática a justificar a 
alteração da decisão liminar, de natureza precária. Deve-se pontuar, por oportuno, que, na esteira da jurisprudência, o 
período de suspensão deferido na cautelar, transcorrido até o pedido de recuperação judicial, deverá ser deduzido no 
cômputo do stay period: (...) Do mesmo modo, a Lei nº 11.101/2005 ao tratar das conciliações e mediações antecedentes 
aos processos de recuperação judicial, estabelece expressamente no 20-B, §3º, que o período de suspensão estabelecido 
pela cautelar deve ser descontado em caso de ajuizamento de pedido de recuperação judicial/extrajudicial. 

 



 

  

ocorreu  no  presente  ca so,  sendo impos i t iva ,  por tanto ,  a  re spec t iva  

prorrogação .  

 

6 .  Em complemento,  l evanta ram as  Recuperandas  a  complex idade  da  

presente  recuperação  jud ic i a l ,  “ c on sa g rada  c omo  um  d o s  ma io r e s  e  p r i n c i pa i s  

p r o c e s s o s  d e  i n s o l v ên c ia  d o  pa í s” ,  a rgu indo que  d iante  da  excepc iona l idade  do 

caso exsurg i ram d ive rsa  d i scussões  re l evantes ,  aprofundadas  e  controversas 

durante  o  t ranscurso  do  s t a y  p e r i od .  

 

7 .  Alegam as Recuperandas  que t ive ram a tuação d i l igente ,  sus tentando,  

enf im,  que  não se  pode  imputa r  à s  mesmas  qua lquer  re sponsab i l idade  pe lo 

e sgotamento  do  per íodo do  s ta y  p e r i od  antes  da  de l ibe ração  do  PRJ .  

 

8 .  Ao f ina l ,  cons ignaram que  os  ob je t ivos  pre tendidos  pe lo prazo de  

suspensão  das  ações  e  execuções  v êm sendo a tend ido s ,  an te  o a t ing imento  de  

cená r io  favoráve l  à  negoc iação ,  in formando que  vem se  reun indo com os 

c redores  pa ra  eventua i s  a jus te s  no  p lano ,  sa l ien tando ,  por  seu  turno ,  que  a s  

negoc iações  com as ins t i tu ições  f inance i r a s  já  vêm ocorrendo “há  ba s t an t e  

t empo” ,  conforme sucess ivos  requer imentos  de  suspensão de  recursos  e  

inc identes  re la t ivos  à s  ins t i tu i ções  bancár i a s ,  c i t ando o  BTG, Bradesco ,  I taú  

e  Santander .   

 

9 .  Pois  bem.  Antes  mesmo da  a l te ração  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  

ju r i sprudênc ia  pá t r ia  já  hav ia  f i rmado  entendimento  pe l a  poss ib i l idade  de  

prorrogação  do  s ta y  p e r i od ,  cons ignando a  necess idade  de  adequação  da  regra  

prev i s ta  no  a r t igo  6º§  4 º  da  LRE às  e spec i f i c idades  de  cada  processo 2.  

                                                           
2 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -  AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM -  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INCONFORMISMO DA AGRAVANTE.  
1 .  As  ques tões  pos t as  em d i s cuss ão  for am d i r im idas  pe l a  Cor t e  Es t adua l  de  forma 
suf i c i en t e ,  f undamentada  e  s em omis sões ,  devendo s e r  a f as t ada  a  a l egada  v io l ação  
ao  a r t i go  1 .022  do  CPC/15 .  Consoan te  ent end ime nto  do  Super io r  Tr ibuna l  de  
Jus t i ç a ,  não  impor t a  nega t i va  de  pr es t ação  ju r i sd i c iona l  o  acó rdão  que  adot a ,  par a  
a  r eso lução  da  caus a ,  f undamentação  su f i c i en t e ,  por ém d ive r s a  da  pr e t end ida  pe l a  
ca s a  bancá r i a ,  dec id indo  de  modo  in t eg r a l  a  cont rovérs i a  pos t a .  2 .  É assente  a  
o r ientação  ju r i sprudencia l  da  Segunda Seção  des ta  Cor te  no  sent ido  de  
admit i r  a  pror rogação  do  prazo  de  que t rata  o  ar t igo  6 º ,  §  4 º ,  da  Lei  n .  



 

  

10 .  As modi f i cações  leg i s l a t ivas  in t roduz idas  com o  advento  da  Le i  n º  

14 .112/2020 ,  a l t e ra ram a  redação  do  a r t .  6 º ,  §4 º  da  Le i  nº  11 .101/2005 3 pa ra  

expressamente  admi t i r  a  prorrogação  do  “ s t a y  p e r i od”  por  180 d i a s ,  quando se  

ve r i f ica r  que  o devedor  não concorreu  pa ra  o  e scoamento do l apso tempora l ,  

devendo ta l  d i spos ição ,  no  entender  da  A . J . ,  se r  ap l icada  e  in te rpre tada  à  luz  

das  pecul i a r idades  da  presente  recuperação  jud ic i a l  e  do s t a t u s  a tua l  do 

processo .   

 

11 .  Sob es ta  pe rspec t iva ,  por  qua lquer  ângu lo  que  se  o lhe ,  ve r i f ica - se  t ra ta r  

de  uma  das  ma iores  e  mai s  complexa s  recuperações  jud ic i a i s  a tua lmente  em 

curso  no pa í s ,  se j a  pe lo  express ivo  va lor  do pass ivo ,  pe la  quant idade de  

c redores  ( t raba lhadores ,  mic roempresá r ios  e  empresá r ios  de  pequeno por te ,  

f inance i ros ,  fornecedores  e  e tc . ) ,  pe lo  vo lume de  operações conduz idas  ou ,  

pr inc ipa lmente ,  pe l a  importânc ia  do  g rupo empresa r i a l  no  comérc io  va re j i s ta  

e  na  economia  do  pa í s ,  com inequívocas  repercussões  nos  ma i s  va r iados  

se tores  da  soc iedade ,  que  vem conc lamado a  pa r t i c ipação de  todos  os  poderes  

(Leg i s la t ivo ,  Execut ivo  e  Jud ic i á r io)  e  d ive rsos  agentes  púb l icos  (notadamente  

os  órgãos  de  contro le )  e  pr ivados ,  conforme j á  amplamente  exp l i c i tado  nes te s  

au tos  e  fac i lmente  consta tado pe la  ampla  cober tura  jo rna l í s t ica  que 

acompanha  o  presente  processo .  

 

12 .  É na tura l  que  em um processo  des ta  envergadura  sobrevenham d ive rsas  

ques tões re levantes  a  se rem d i r imidas  durante  o seu processamento ,  o  que 

e fe t ivamente  se  ve r i f i ca  no  caso  em ep íg ra fe ,  que  já  conta  com dezenas  de  

                                                           
11 . 101/2005 (Le i  de  Fa lência  e  Recuperação Judic ia l  e  Extra judic ia l ) ,  o  qual  
de termina a  suspensão  do curso  da  p rescr ição ,  bem como de  todas  as  ações  e  
execuções  em face  do  devedor  pe lo  per íodo  de  180  (cento  e  o i t enta)  d ias ,  
consoante  as  pecu l iar idades  do  caso  concre to .  I nc idênc i a  do  enunc i ado  cont ido  
na  Súmu la  83/STJ .  3 .  Agr avo  in t e rno  desprov ido .  (ST J ,  AgInt  no  AREsp 
1356729/PR ,  Re l .  Min i s t ro  MARCO BUZZI ,  QUARTA TURMA,  j u l gado  em 
07/10/2019 ,  DJe  11/10/2019)  
 
3 §  4 º  Na  r e cu p e r a ç ã o  j ud i c i a l ,  a s  s u s p e n s õ e s  e  a  p r o i b i ç ã o  d e  q u e  t r a t am  o s  i n c i s o s  I ,  I I  
e  I I I  d o  c a p u t  d e s t e  a r t i g o  p e r d u r a r ã o  p e l o  p r a z o  d e  1 80  ( c e n t o  e  o i t en t a )  d i a s ,  c o n t a d o  
d o  d e f e r i m e n t o  d o  p r oc e s s a m e n t o  d a  r e cu p e r a ç ã o ,  p r o r r o g á v e l  p o r  i g u a l  p e r í o d o ,  u m a  
ú n i c a  ve z ,  e m  c a r á t e r  e x c e p c i o n a l ,  d e s d e  qu e  o  d e v ed o r  n ã o  h a j a  co n c o r r i d o  c o m  a  
s u p e r a ç ã o  d o  l a p s o  t e mp o r a l .  



 

  

recursos  (Agravos de  Ins t rumento ,  Mandados  de  Segur ança ,  Rec lamação,  

Conf l i tos de  Competênc ia ) ;  dezenas  de  inc identes  v incu lados  ao processo  

pr inc ipa l ;  dezenas  de  processos  admin i s t ra t ivos  na  CVM e  dezenas  de  

processos  não  d i re tamente  re lac ionados  à  recuperação  jud ic i a l  (Ações  C iv is  

Púb l i ca s  e  Antec ipadas  de  Prova ,  e  recursos  em 2 ª  ins tânc ia  or ig iná r ios  desses  

processos) ;  conta  com uma CPI  (Comissão  Par lamenta r  de  Inquér i to )  

ins ta l ada  da  Câmara  dos  Deputados  e  em p lena  t rami tação ;  proposta  de  

F inanc iamento  DIP;  inc idente  e spec í f i co  pa ra  apuração  de  incons i s tênc ia s  

contábe i s ;  l i t í g ios  a l t amente  controver t idos  junto  à s  ins t i tu ições  f i nance i ra s ,  

i s so  apenas  pa ra  c i t a r  a lguns  exemplos .  

 

13 .  Esta  con juntura  notadamente  demanda tra tamento  ex t raord iná r io  pe los  

agentes  envo lv idos no  processo ,  uma vez  que  e s se  MM.  Ju ízo,  a  A . J . ,  

Recuperandas  e  c redores  e s tão  constantemente  colocando sua  a tenção  e m 

questões  que u l t rapassam as  maté r ia s  t íp ica s  de  um processamento  ordiná r io .  

 

14 .  Neste  contex to ,  j á  fo i  conso l idado por  e s te  Co lendo Tr ibuna l  de  Jus t iça  

a  poss ib i l idade  de  prorrogação  do  s t a y  p e r i od ,  notadamente  d i ante  de  

recuperações  judic i a i s  complexas ,  quando as  Recuperandas  não  concorre ram 

para  o  t ranscurso  do  prazo  sem a  de l ibe ração  do  P lano de  Recuperação 

Jud ic ia l :   

 

D ire i to  E mpres a r i a l .  Rec upe raç ão  j ud ic i a l .  G rupo  Când ido  Me nde s .  
D ec i s ão  que ,  a  re que r im ent o  da s  r ec upe r andas ,  p ro r rogou  o  ¿ s t a y  pe r i o d ¿ ,  
p r e v i s to  no  a r t .  6 º ,  §  4 º ,  d a  Le i  n º  11 . 101/2005 .  Insu rgê nc ia  do  c r edo r .  
D esaco lh ime nt o .  Co nst i tu i  ent end iment o  con so l id ad o na  
ju r i s prud ên ci a  d e  que  é  po ss í ve l  a  p ro r ro gação ,  qu and o  n ecess á r ia  
p a ra  v iab i l i za r  a  i mplement ação  do  p lano  d e  recu p eração  e  q u and o o  
re t a rdo  n o  and ament o  do  p ro cess o  não  o co r re r  po r  d es í d i a  d a  
recup erand a.  
O  p ro cess o ,  n o  caso ,  é  complexo ,  com mui t os  cred o res  e  d i ve rs os  
ent raves  o co r r id os  no  p er í odo ,  co mo  a  p and emi a  d o  C o vid -1 9 ,  p o r  
exemp lo ,  qu e  acab aram ret a rd ando  o  and amento  do  p rocesso ,  n ão  
p od endo  t a l  a t raso  s e r  i mput ado  à  d es í d i a  d as  recup eran das .  A  
p ro r rogaç ão  fo i  a t é  a  re a l i z aç ão  da  a s sem b le i a  de  c re do res ,  que  j á  a con tec eu  
no  d i a  14/05/2021 ,  c om  r e toma da  no  d i a  01/06/2021 ,  n ão  t r aze ndo  g r a nde s  
c onse quênc ia s  p a ra  o  a g r a va n te  e  m os t ra ndo - s e  nece s sá r i a ,  em  f ac e  d as  
p ec u l i a r id ades  do  c a so .   
[ . . . ]A  ju r i sp rud ên c ia  d es t a  Co rt e  é  no  sent i do  d e  qu e a  s usp ensão  das  
açõ es  i nd i v idu ais  mo v id as  cont ra  emp res a  em recup eração  jud i c i a l  
p od e  ext rap ola r  o  p razo  d e  1 80  (cent o  e  o i t ent a )  d ias ,  d esd e  qu e  as  



 

  

i ns t ân ci as  o rd i nár ias  co ns id erem s e r  t a l  p ro r rog ação  n ecess á r ia  p a ra  
n ão  f ru s t rar  o  p l ano  d e  recup eração .  
[ . . . ]  (A gIn t  no  A gIn t  no  ARE sp  1558961/RJ ,  Re l .  Min i s t ro  RICARD O 
V ILLA S BÔA S CUEVA ,  TE RCE IRA TURMA ,  j u l ga do  em 31/08/2020 ,  D Je  
03/09/2020) .  D esp rov ime nt o  do  r ec u rso .  
( 0012430 - 47 . 2021 .8 . 19 . 0000  -  AG RAVO  DE  IN STRUME NTO .  D es ( a ) .  
NA G IB  SLAIBI  F ILHO  -  Ju l g ame nto :  23/02/2022  -  SE XTA  CÂMARA  
CÍV E L)  
 
A gr avo  de  In s t rume nt o .  Açã o  de  Re cupe ra çã o  Jud ic i a l .  " S t ay  Pe r iod" .  
D ec i s ão  que  p ro r rogou  o  p raz o  p r ev i s t o  no  §  4 º ,  do  a r t i go  6 º  d a  Le i  
11 . 101/2005 .  Precedent es  do  STJ  e  d es t e  Tr i bun al  n o  s ent id o  d e  qu e  é  
p oss í ve l  a  p ro r ro gação  qu and o  n ão  ho u ver  d es íd ia  d a  emp res a  
recup erand a no  t râmi te  p ro cessu a l  da  recup eração .  Demo ra  qu e  n ão  
p od e s e r  i mput ad a às  emp res as  recu perandas ,  o ra  agravad as .  P ro ces so  
d e  recup eração  jud ic i a l  qu e  é  n atu ra lmen t e  co mplexo  e  d emo rado .  
Per í c i a  t écn i ca  cont áb i l  d et e rmin ad a no s  au tos ,   em razão  d e  
i mpu gn ação  aos  docu mento s  ap res ent ad os ,  opo s ta  p o r  um dos  
c redo res .  Neg oc i açõ es  co m a  C EF,  qu e são   n ecess á r i as ,   p a ra  ev i t a r  
qu e  as  t ravas  b an cár i as  in v i ab i l i zem o  so e rg u i mento  d as  emp res as .  
P ro r rog ação  d o  p razo  a t é  a  r ea l i zação  d a  A ss emble i a  d e  C redores  qu e  
s e  mos t ra  razo áve l  ant e  as  p ecu l i a r id ad es  d o  caso  con cret o .  D ec i s ão  
que  nã o  me re ce  repa ro .  DE SP ROV IMEN TO  D O RECURSO .  
( 0001963 - 38 . 2023 .8 . 19 . 0000  -  AG RAVO  DE  IN STRUME NTO .  D es ( a ) .  
S IRLE Y A BRE U BIO ND I -  Ju l ga men to :  17/05/2023  -  DÉ CIMA  
TERCE IRA CÂ MARA  CÍV E L)  

 
A gr avo  de  i ns t rumen to .  Di r e i to  em pre sa r i a l .  Rec upe raç ão  j ud i c i a l .  D ec i s ão  
a g r a va da  que  p ro r rogou ,  p e l a  se gunda  vez ,  o  s t ay  p e r iod .  Inc on fo rm i sm o 
do  A gravan te  a o  funda men to  de  que  n ão  fo r am  a t e nd ido s  os  r equ i s i t os  
l e ga i s  p a ra  a  p ro r rogaç ão ,  que  e x i ge  a  c oe x i s t ê nc i a  de  qua t ro  e l em ent o s :  
( i )p ro r roga çã o  ún i ca ;  ( i i ) l im i t aç ão  t e mpora l  de  ma i s  d e  180  d i a s ;  
( i i i ) e xce pc iona l id ade  da  me d ida  e  ( i v ) que  o  de ve do r  n ão  t e nha  c onco r r i do  
c om a  supe r aç ão  do  l ap so  t em pora l .  Menc iona  o  a r t .  6 º ,  in c i so s  I  e  I I  e  o  §  
4 ,  d a  l e i  e spec í f i c a .  
Subs id i a r i ame nte ,  pugna  pe l a  l im i t aç ão  da  p ro r rogaç ão  com  p razo  f i xo .  
Li t i g i os id ad e deco r rent e  do  p róp r i o  p ro cess o  p r i nc ip a l  d e  recuperação  
jud i c ia l  en vo lvend o 63  recu perand as  e  s eus  d i ve rso s  negó c io s  
ju r íd i cos .  I mp oss ib i l i dade  d e  rea l i zação  d a  A GC  ant es  d a  d ef i n i ção  
ace rca  d a  co rret a  i n t eg ração  po lo  a t i vo  d o  p ro cess o  p r in ci pa l ,  qu e  
ens e jou  a  d is t r ibu ição  d e  d i ve rs os  recu rsos .  At raso  n o  p ro cess amento  
qu e  n ão  pod e  s e r  imput ad o às  Recu perandas ,  qu e  ag i ram co m no tó r i o  
es f o rço  p a ra  cump r i r  a s  d et e rmin açõ es  d o  Ju í zo .  Ma n i fe s t a çã o  da  
P roc u ra do r i a  fa vo r á ve l  à  c on f i rm açã o  da  dec i sã o  a g r a va da .  P r inc íp io  da  
p r e se rvaç ão  da  em pre sa .  E nunc i ado  42  C JF  I  Jo rna da  de  D i re i t o  Com e rc i a l .  
P ro r roga çã o  que  s e  impõe ,  ma s  que  n ão  de ve  f i c a r  sem  l im i t aç ão  t em pora l .  
Cons ide ra ndo  o  c ronogra ma  que  ind ic a  o  d i a  04/04/2022  pa r a  a  r ea l i z a çã o  
da  A ss emb l e i a  e m  se gunda  convoc açã o ,  p ro r rogo  po r  ma i s  t rê s  me ses  o  s t a y  
p e r iod ,  o  que  se  j u s t i f i c a  pe l a  comp le x ida de  da  c au sa ,  c ont ados  d a  
pub l i c aç ão  des t a  d ec i sã o .  P a rc i a l  p rov ime nto  ao  re cu r so ,  n a  fo rm a  do  a r t .  
932 ,  V ,  a ,  do  CP C .  
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15 .  O s t a t u s  do  processo  conf i rma  que  a s  recuperandas  vêm contr ibu indo  

para  o  regu la r  andamento  da  recuperação jud ic ia l ,  se j a  a t ravés  das 

man i fe s tações  que vêm sendo apresentadas  no fe i to ,  se j a  a t ravés  do 

cumpr imento  de  medidas  bás ica s  e  e ssenc ia i s  como a  apresentação  tempest iva  

do  PRJ  e  das  in formações  e  documentos  que  lhe  são  requer idos  pe l a  A . J .  pa ra  

f ins  de  confecção  dos  re l a tór io s  apresentados  nesse  fe i to .   

 

16 .  Adema is ,  também pode  se  const a ta r  que ,  durante  o  t ranscurso do  fe i to ,  

a s  recuperandas  vêm avançando  na  negoc iação  com seus  c redores ,  

p r inc ipa lmente  os  f inance i ros ,  os  qua i s ,  inc lus ive ,  suspenderam suas d i sputas 

jud ic i a i s  em curso ,  conforme comprovam os  comunicados  ao  mercado e  os  

sucess ivos  requer imentos  de  suspensão formulados  nos  recursos  que t rami tam 

neste  Tr ibuna l :   

  Comunicado de  11/04/2023 :  

 

  Comunicado de  03/04/2023 :  

 

  Comunicado de  16/03/2023 :  

 



 

  

17 .  Ass im,  tendo em vi s ta  a  expressa  poss ib i l idade  de  prorrogação  do 

per íodo de  suspensão  das  ações  e  execuções  pos i t ivada  no  a r t .  6 º ,  §4º  da  Le i  

nº  11 .101/2005 ,  somada à  notór i a  complex idade des te  fe i to  e  a s  d ive rsas  

ques tões  in te rcorrentes  que  vêm surg indo no  processo ,  op ina  e s ta  A . J .  pe lo  

de fe r imento  da  prorrogação  do  s ta y  p e r i od  por  ma i s  180  d ia s ,  contab i l izados  a  

pa r t i r  da  u l t imação  do  prazo  or ig ina lmente  conced ido.  

 

18 .  Por  f im,  in forma es ta  A . J .  que  a  presente  man i fe s tação  é  fe i ta  em ca rá te r  

de  urgênc ia  d iante  da  re levânc ia  da  questão  posta  e  da  iminênc ia  do  té rmino 

do  s ta y  p e r i od ,  a  ocorre r  no próx imo d ia  11/07/2023 ,  sem pre ju ízo ,  a ss im ,  do 

in tegra l  cumprimento  da  dec i são  de  id .  66212587  que  se rá  rea l i zado  no 

momento  opor tuno .   

 

E .  Defe r imento .  

R io  de  Jane i ro ,  07  de  ju lho  de  2023 .  
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